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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o §1ª, do Art. 18, da Lei nº 11.952, de 2009, com a redação dada pelo Art. 
4º da Medida Provisória nº 759 de 2016.  

JUSTIFICAÇÃO 

O texto do dispositivo reproduz integralmente o texto do §4º do Art.15 constante da 
própria MPV. 
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